
GOVERNO DO ESÍADO DE INAS GERAIS
Socreteria de E3tâdo dê Íúolo AmbionG ê Dscnvolvimênto SusGntávêl
Coneolho Estadual dê PolÍücâ Ambiêntâl - cOPAil
Superintendência Regionalde Meio AmbaÊntê - Sul de Minâ8

TERMO OE AJUSTAMENÍO DE CONDUTA QUE A
EÍ PRESA DENOTIINADA FRIESP ALIi'ENTOS
S/A., FIRTIA PERANTE O ESTAOO DE INAS
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE Íf,EIO A BIENÍE E
DESENVOLVIiIENTO SUSTENÍÁVEL NESTE ATO
REPRESET'ITAOO PELA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE ÚEIO AXIBIENTE DO SUL DE
UtNAS.

FRIESP ALIMENTOS S/4. eíabelêcidâ ne cidade de Boa Esperança, Estado de Minas
Gerais, na Fâzende BeÍro VeÍmelho, Anel RodoüáÍio BR 369, zona RuÍal, CEP 37.17G
000. inscÍita no CNPJ no 06.227.309/0001-03, neste ato Íepresentada pelo seu
p.opriêtáÍio e Presidenlê o SÍ. MâuÍlcio Reis Lima. poÍtador da CéduE dâ ldefltidadê RG
13606826 e do CPF n' 062.880.53ê51, doíâvantê danominado Compromissâria, firmam
o presente Termo de Ajuslamento dê Condutâ - TAC, titulo execuüvo extraiudicial.
conforme art. 5", § 6q, da Lei Federal no 7.347. de 24 de iulho de 1985. dc art. 585 do
Códioo de PÍocesso Civil. pêrante o Eslâdo de Minas Gerais por intermédio da
S€cÍetaria de Estado do Meio Ambiente e Oesenvolümento Sustenlável - SEMAD, nos
termos da Lei Delegãda no 180, dê 20 de Janêiro de 20í1, coÍn sede em Belo Horizonte,
inscrita no CNPJ sob o no. 0095740.í/0001-78, nêíe ato r€prese. ada pelo
SupêÍintêndente Rêgional ds Mêio Ambienls do Sul de Minas. SÍ. José Oswaldo
Furianetlo, CPF sob o n'03í.535.í3&13, MASP n'1.390.412.3. conforme delegaçáo de
compatência contida na ResoluÇâo SEMAD no 2.198/14 em dc Rgsolução SEMAD N'
2.354. de 02 de maÍço de 20íô, cêm sede na Avenida Manoel Dinrz no. 145, Baino
lndustrial JK, no MunicÍpio dê Verginha/lúG, doravafite denominada Compromitênte.

COI{SIDERÂNDO que o dever das autoíidades ambbrÍais devidamente conslituídas é o
d6 coibir Íos lesivos ao mêio ambiênlê;

CONSIOERANDO lratar-sê dê aüvidadê llcita, passivel de regularização ambiental
perante o Sistema Estadual de Meio Ambier e - SISEMA;

COI{SIDÊRANDO que a Compromissária desenvolve a atividade: Abaie de animai! dê
médlo o grande ports, lislâdo na ON 7412004 sob o código D-01-091 para abâte dê 58
cabeçaídia dê sulnos e bovinos, e enconlra-se em operaçâo, aguardando a análiso do
processo de Licença de OporaÉo .CoÍretiva, Procasso Administrativo COPAM no

0263812006100712017 e do processo dê outoÍga n' 832U2O17 para câptâÉo em poço

tubular, para uma vazâo de 40 m3/h.

CONSIDERANDO que o empÍeendimento teve sau processo dê revalidaçáo arquivado
por falta de apÍesentação de informaÇôÊs complementares.

Avenido Mêhoel OhE - 145 - Bei/ro lnd- JK - 37062]ú - Varynhê - MG
Íel: (95) 322ç181 6 Eanail: §llp.s,nl.sul@n,€io.ntg.goi.N

Á-4



GOVERNO DO ESTADO DE tf,INAS GERAIS
Secretâíla ds ÉEtado de Íúoio Ambiênte e Dosonvolvimento Sustonlávêl
Conealho Estaduâl de Política Ambi6ntal- COPÂM
Supeíinlen<,ênclâ Regionãl de Mêio Ambienl€ - Sul de Minâ6

CONSIDEREI{ADO qu6 há viâbilidâde ambientsl, ou sêja. ã opêÍação da atividade com e

adoçáo de medidas de conrole ambisntal nôcêssárias para possibilitar a operação sêm

causaÍ poluição ou degradaÉo do mêio ambientê:

CONSIDERANDO que foi solicitada a celebraÉo de TeÍmo de Aiustamento de Conduta

- TAC,

AS PARTES FIRITAM O PRESENTE TERiIO. NA MELHOR FORÍIIA DE DIREITO,
EDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÔES:

CONSIDERANDO que o art. '14. §3o, do Décreto Ésladual no 44.8/412008' prêvê que a
continuidadê da instalaçâo ou do Íuncionamento de empre€ndimento ou atividade
concomitântemente com o trâmite do processo de Licênciamento Ambiental ou de AAF
pÍevistos p€lo capú e §1o, reqpeclivamente. dependerá de assinatura de Têrmo de
Ajustamento de Conduta com o ôÍgão ambiêntal, com pÍevisào de condiçóes e pÍazos
pàra instalâÉo e Íuncionamento do empÍeendimBnto ou atividade até suâ Íegularizaçâo.

CúUSULA PRI ÉIRA. DO OBJÉTO DO COi,PRO ISSO

Constitui objeto deste instrumento â regulaÍização provisória da atividade exercida pêlâ

CompÍomissária, durante o prazo em que vigoíâr o presente TERMO ou até a dêcisáo do
Processo Admanisrativo PA COPAM no 0263812006100712017, em consonância com § 90

do artigo 16 da Lei no 7]72h98O ê o disposto ho §3o. art. 14 do Decreio Estadual no

44.844t2008.

cúusuLA SEGUNDA - DAs DlsPostçÕEs E oBRIGAçÕES GÉRÂls

Constituêm disposiçôes e obrigaçóes gêrais deste TERMO:

I - O presente Termo nâo desobÍiga a Compromissária do cumprimento de obÍigaçõe§

anleriormente'assumidas peÍaote a Compromitente ou outros Orgãos.

ll - A Compromissária obriga-se a atendeí todas as requisiçôes do Órgáo Ambiental no

curso do procêsso de Licenciamento, PA COPAM n' 02638/200d007/20'17 e processo de

outorga no 83222011 e no cumprimento do presente TAC, dentro do prazo íxado para

cumpÍimento das mesmasl

lll - O advento de lei mâis benéfica ao meio ambiente obrigará a Compromissária a

adaptar seu empreendimento à5 novas determinaçôes.

lV - Caso o empreendedor desista da regularizâçâo do empÍeondimento. deveÍá
suspender as alividades, uma vàz que o objeto dêste TERMo é a provisória

regularização da operaçào da êmpresa concomitante com o trâmite do prÔcêsso dê

Licenciamento Ambiental;

AvaÍ,ba Manoal Diniz - 115 - Bsino hd. JK - 37062180 - vaEi/rha ' MG
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GOVERNO DO ESTADO DE TIINÂS GERAIS
SscÍstaria dê E3tâdo do ll3io Ambbnto e Desenvolvimento Sualêntávol
Conselho Estadual dd Polhica Ambiontal - COPA
SupeÍiÍÍêndónoe Rêgionald€ Meio Ambiente - slrlde Minas

V - Este compromisso não inibe ou i€stÍinge as ações do crntrole, fscalizeçáo e
mônitoÍaínento de quâlquer órgáo âmbiêntal, nem limita ou impede o êGÍclcio, poÍ elg,
ds suâs atribuiçôes e pÍBnogâtívas.

Vll - A assinatura dêBts TAC náo assegurâ â @nt',êssão dê AutorizeÉo Ambienlal de
Funcionamênlo - AAF, d€ Licênciamento Ambieí al ê dê AutoÍizaÉo para ExplorâÉo
Flor63t8l, Outorga pere interv6ação €m recurso híddco e lnlelvênÉo em Arêa de
PreaeÍvaÉo Permanente.

Vlll - A emprêsâ, dentÍo do prazo de validade deste TAC deverá rêalizer
automonitoramento da geração de íesiduos sôlidos coÍtformê ANEXO I constante neslê
docum8Írto. Deveráo seÍ obseívedos e ÍÍequáncia das análises beÍq como os pftuos dê
êncâminhamênto dos laudos eo órgão ambiental competente.

lX - Oeverá ser comprovâdo alrâvés dê rdlatório fotográfico no prarzo de 60 di.3 â
intêrligação das novas lnstalaçóes dos currais e pocilgas ao sistema de tratamênto de
êfluentes.

CúUSULA TERGEIRA - DO DESCI, PRIIENTO DO CO PROÍÚISSO DE
AJUSTAII'ENTO DE CONDUTA E DAS SANçÔES

O dBscumpÍimento total ou parcial das obÍigaçôes assumidas pela CompromissáÍie neste
TAC implicará:

a) Na aplicaÉo dê sanção administrativa que Inclde no caso de descumprimento total ou
pârcial do Íermo de Ajustamento de Conduta.

PARÁGRAFO úNICO: A ev€ntual inobsêrvãncia pela CompÍomi6sária de qualqueÍ das
obÍigações e condiçóos estabelecidas no presente TAC, desde quê rêsutlante de caso
foíuito ou Íorça maior, na toíma tipificada no aítigo 393 do Codigo Ciül Bíasileiro, náo
cDnstituirà descumprimento do presenle. devêndo seÍ imediatâmênte comunicada e
iustiÍicada à COMPROMITENTE. quê, sê Íor o câso, fixará novo prazo paÍa o
adimpl€mento da obrigaçào nâo cumpride

cúUsuLA oUARTÂ - Do PRAzo DE uGÊNcIA

O prazo de vigência do presente instrumento é d€ 12 (doze) meses, contados da deta de
sua âssinatuÍa ou até a decisáo sobre o requêrimento de licençâ, conslârdê no Procasso
Administrativo PA COPAM no 0263€l/2006/006/2017, em consonância com § 90 do artigo
16 da Lei n" 7.7721980 e o disposto no §3ô, art. 14 do OecÍeto Estaduâl no i14.844/2008.

PARÁGRAFO ÚX|CO: O prazo de ügência preüsto no 'capuf desle aÍtigo poderá sêr
prorrogado Ía hipôtsse de incidêrcia dê caso foítuito ou foíça maior. previsto no aÍt. 393
do Novo frdigo Civil.

Avenida Mânool Oint2 - 115 - Bsitío lnd. JK - 37062480 - Vârginhâ - MG
T@1. (35) 32251816 E-Ír.ú: suryam.su@maio ÍR-gev.bÍ

X - Este compromisso pÍoduzirá efeitos legais a partir de sua assinatura.



GOVERNO DO ESTADO DE INAS,GERÂIS
SêcÍetarta ds Estado de Ílêio Ambiente e D$onvolvimento SusGnÉYêl
Conselho Eslâdual dê Politica Âmbiental - COPA
Superinlêndénoa RêOrcnsld€ Meio Ambrente - §rl d€ Minas

CúUSULA SEXÍA _ DOS DOCUÍTIENTOS

Todos os documentos refeÍidos nestê TAC, depois de rubricados pela CompromissáÍia e
pêlâ CoÍnpÍomitentê, pessarão a tazer paÍtê integrante deste instrumento, como se
tÍanscntos fossem.

cúUSULA SÉTiTA _ FORO

Fic€ êleito o foÍo da comaÍca dê Belo HoÍizont6. Minas Gêrais psra dirimir es qrÉstóâs
dêcoÍÍsntes do pÍesêíle TAC, oom rÊnúncta de quahuer outro, por'mais pÍivilogaado que
Eeja.

E assim. por eslar€m dêvidamente cDmpromissâdas. fiÍmam o pÍesente em 03 (trÊs) vias
de igualteor e ío.ma na presença das teslemunhas quB também agsinam.

Varginhâ. 29 de dezembro de 20'17

Oswa Furlan€tto
F S/A SU Regional de Meio Amb .SM

Compromrtênte

ANEXO I

Avenictâ Manool Diniz - 145 - Baido lN. Jl< - 37062480 - Verginhá - MC
fat (35) 3228-1816 E-fiâil: suprdn.sul@neio.Ítg.gov-hr'

cúusuLA ourNTA - DA EXECUçÃO JUDICIAT

A inexecuçáo total ou paÍciâl do prêsente TAC implica nê sua Íe3ciêâo de pleno direito e
ensejará a suâ remeaaa ao órgâo juridico competenle da Compromiteote, para â
sxeciçâo judicial das obígaçôê§ dele decorrertes; como TÍTIJLO EXECUTIVO
EXÍRÁ"JUDICIAL, na foÍma do disposto pelo artigo 50 § 60 da Lêi Fêderal no. 7.U7, de21
de julho dê 1985. ê aít. 585, inciso ll do Código dê Procssso Civil, sem preiuizo das
sançô$ peneis e administmtivas âplicáveis á espêcie.



GOVERÍ'IO OO ESTADO DE INAS GERAIS
SôcÍ€laÍia d€ Estado ds eio Ambionte s Dss€nyolvlmento Sustêntávol
Conselho E3tâdual ds Politica Àrrblentel- COPAf,l
Supeíidendênõe Rêgionâl dê Meio Ambênte - Sul de Minas

Automonitoramênto do âmpreendlmênto FRIÊSP ALIMENTOS S/A

CNPJ: 06.227.309/000143

1. Residuos Sólidos e Oleosos

Enviar bimestrâlments a SUPRAIyI-SM, o3 relatóÍjos dê conlrole e disposiçáo dos
residuos sólidos gerados cor erúo, no mínimo os dados do modêlo abaixo, bem como â

idenüficação, registro profissional e a aesinatura do responsável técnico pelas

informat'oes-

(') ConÍoÍme NBR t0.004 ou a que sucadê-la.
(") Tab€la de ddigos paía formas do disposiÉo final de resÍduos de origem industrial

1- Reutiliza@
2 - Reciclâgeín

3 - AterÍo sanitáÍic
4 - AtaÍÍo industrr:ai

5 - lnon€ra@
6 - Corrocessamenlo
7 - AplicaÉo no solo
8 - EstoêagÊm tgmporâria (inft'rmaÍ quaúidad6 6tocâda)
I - Oqt-âs (espêcificâ0

Em caso de alteraçóss na foÍma de disposiÉo final de reslduos, a empÍ€sa
deverá cômunicâr previameÍúE à SUPRAM-SM, para verficaÉo da nec€sEidade de
licenciameÍÍo espêcifi co.

As doâçôes dê residuos dêvêrão sêÍ dêvi,Jamente idênüficâdâs ê doojmeÍ(edas
pelo empÍeefldÊdor. Fica proibida a destinaçâo dos Íeslduoa Clâ8se L considerados
como Residuos PeÍÍgosos segundo a NBR 10.004/04. €m lixóes, bota-Íora e/ou ateÍro§
sanitários, devendo o êmpreen&dor cumprir as diretÍÊês fixedas pela legísleÉo vigênte.

Residuo TrâÍspoÍtâdor Oasposição Íinal Obô
(-)

0enomrnaÇào OÍigem Classe
NBR

10.004
f)

Tala de
geraÉo
kg/mês

Razáo
social

Endeíeço
com9leto

Forma
(')

Empresa
responsávêl

Razáo
sociâl

Endereço
complêto

EmprBondimento: FRIESP ALIMENTOS S/A

Empreendêdor: FRIESP ALIMENTOS S/A

Âüvidades: Abâte de animais de médio e g

Códisos DN 7,U04: O-01-091
rande poÍte

Processo: 02638/20061007 1201 7

Municloioi Boa Éso€Íanca

Aeenidà Nêt úl Dhllz- 145- AalÍÍo lnd JKr 37062480 - Varylnhe - MG
Tel (35t 3229-1816 E-.fiêll: supíam.sol@nâio Írg.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE iIINÂS GERÂIS
Secrôtaria de Estâdo d€ eio Ambionte e Dcsonvolvimênto Su§tentfual
conselho E3tâdual de PolÍtica Ambieotal - COPA
SupeÍiínêndéociâ Regio.ral de Mso Ámbi€íüe - SÚ dê Mlnes

Comprovar a destinâÉo adequada dos residuos sôlidos de construçáo civil que

deveÍáo ser geÍenciados em conÍormidade com as Resoluçôes COIIAMA n ' 307/2002 e
348/2004.

As notas tiscais de vendas e/ou movimentâção e os documentos identificândo as

doações de resíduos, quê podeÍáo ser solicitadas a qualquer momênto para íins de

fiscalizaÉo, deverão ser manlidos disponiveis pelo empÍe€fidedor.

Avenida hlanool Oíniz - 145 - Bahm lnd- JK - 3706248, - Vaoinh.
Tet: (35) 32r+ 1 81 6 Eaalr: snryam.&1@me;to.mg.9ol.bí
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